
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 83, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 217/2016 
AV 256/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 484, de 10 de julho de 
2014, que outorga permissão à Universidade Federal do Pampa para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 792, de 29 de dezembro de 2003 - Fundação Cultural Canto da 
Vida, no município de Araucária - PR; 

2 - Portaria nº 430, de 28 de maio de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Lagarto - SE; 

3 - Portaria nº 471, de 20 de junho de 2014 - Fundação Rádio e Televisão 
Educativa do Piauí, no município de Parnaíba - PI; 

4 - Portaria nº 473, de 20 de junho de 2014 - Universidade Fe<;ieral do Pampa, no 
município de São Borja- RS; 

5 - Portaria nº 475, de 20 de junho de 2014 - Fundação Universidade Federal de 
Sergipe - FUFS, no município de Itabaiana - SE; 

6 - Portaria nº 484, de 10 de julho de 2014 - Universidade Federal do Pampa, no 
município de Uruguaiana - RS; 

7 - Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no município de Barbacena - MG; 

8 - Portaria nº 2.048, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - IF AL, no município de Palmeira dos Índios - AL; e 

9 - Portaria nº 2.077, de 14 de maio de 2015 - Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia - UESB, no município de Jequié - BA. 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



r. 
--~- ~:~ ;~ ~ · ~:~·- n 

1 .--

EM 112 00200/2015 MC . /" 
I 

. I ;- r 

J 
, 1 

·' 
) / ~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058465/2011, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul, constante 
do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado 'ho Diário Oficial da União de 
31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 10 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

• 
~ 
1 
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PORTARIA N11 484 , DE 10 DE JULHO DE 2014. 

·­,· 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas . 
atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2º do Regulamento dos Serviços de . 
Radiodifusão, aprovado pelo Decretp nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista• o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.058465/2011, resolve: 

Art: 12 Oütorgar penni~são à UNIVÉRSIDADE FEDERAL DO ,p AMP A, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em . Frequência Modulada (FM), com fin~ exclusivamente ·educativos, no município de 
Uruguaiana, estado do JUo Grand! do Sul. 

Parágrafo úriico. A pennissão ora outorgada reger-se-á peJo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseque.ntes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada 

Art. 2'l Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3'l do art. 223 da Constituição. 

.1 

~ 

· Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na ~ta' de sua publicação. 
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PAULO BE~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

Putípcado no DQ~ 
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Aviso nº 2 5 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senl}or Primeiro Secretário, 

Em 9 de maio de 2016. 

Encai.pinho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 792, de 2003, 430, 471, 473, 475, 484, 
485, de 2014, 2.048 e 2.077, de 2015. 

Atenciosamente, 

DALCHIAVQ~ 

hefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 

CL. 

"' 

~~RA SECftETÂRÍA, - ~-
f:rn · 1.:;;.S_1JO:;l6 . --

De Qrdem. ao Senhor Secretário- : 
Geral da Mesa, pora ª" d .d 
providências. " evr as : 

11 Luiz Cisr-~ ,) •'lil ' 
.-K., Chefe cm Gabl~e~ 

· ~ 
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MINISTÉRIO QAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO.DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Oficio 233/11 Unipampa/GR 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa 
INTERESSADA: Universidade Federal do Pampa 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.058465/2011-87 
AVISO DE HABILITAÇÃO: Nº 13 de 28/10/2011 

TVR 
83/2016 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 18/11/2011, eu, Júnio 
W.Andrade Garro, Matricula nº 1787576, opino pela instauração, nesta data. do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo 14 folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2011. 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo,' conforme proposto. 

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2011 . 

LUCIANO VES CORGOSINHO 
Delegado da Delegacia Regional do Minist~rio das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

Av Afonsol'cnn.1270 f~rrco - IECIJ- Centro· BELOHORIZON'IE - MG Ccp· JO 130-900 T•ldonc:(Jl)J213-36J9 



GABINETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉIRS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço cleuõnico: rcitorill@unipump11.edu,br 

Oficio 233/11 Unipampa/GR 

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Bernardo Silva 
Ministro das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
70044-900 Brasllia/DF 

Excelentissimo Senhor Ministro', 

Bagé, 07 de novembro de 2011. 

IA IMlaTf:RloJ úú. S •~OM IJHI0:,.4 Çõt:S 
BP.A 8[Ll.O, - CrF 

53000 058..t65l2011-S7 
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i ~ti i 1'2011-10' :.::1 

Ao cumprimentá-lo, venho através deste meio solicitar a outorga para que 

a Universidade Federal do Pamp~ possa executar o serviço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada com fins exclusivamente educativos, na cidade de 

_Uruguaia_na, Rio Grande do Sul, no canal/na freqüência - 300 E - Classe B1. Previsto 

no Plano Bâsico de Distribuição de canais do referido serviço. 

Com Cordiais Saudações, 

, 

• 
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GABINETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

/ CEP 96.400-970 BAGÊIRS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: reitoria@unipampa.cdu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Beatriz Luce, CPF 014,210.180-04, na condição de Reitora pro tempore da 

Universidade Federal do Pampa, para fins de habilitação à execução de serviços de 

radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Uruguaiana-RS, 

comprometo-me a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição 

da República, bem como às exigências constantes da legislação especifica do setor 

de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria ·1nterministerial Nº . . 
651, de 15 de abril de 1999, 

Bagé, 07 de novembro de 2011. 
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GABINETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAOÉ/RS 
Telefone· SJ 3240 5400 Endereço clctrõnico;.nitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Beatriz Luce, C~F 014.210.180-04, na condição de Reitora pro tempore da 

Universidade Federal do Pampa, para fins de habilitação à execução de serviços de 

radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Uruguaiana-RS, 

declaro que: 

1 - não possuo autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da concessão ou permissão; 

li - não excederei os limites fixados no Art. 12, do Decreto-Lei Nº 236, de 28 

de fevereiro ~e 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

Bagé, 07 de novembro de 2011. 



GABINETE DA REITORIA 
C-aixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉ/RS 
Teleíone: 53 3240 5400 Endereço eletrõnico: reitoria@unipnmpe.edu.br 

D.ECLARAÇÃO 

Eu, Maria Beatriz Luce, CPF 014.210.160-04, na condição de Reitora pro tempore da 

Universidade Federal do Pampa, para fins de habilitaçao à execução de serviços de 

radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Uruguaiana-RS, 
declaro que a UNIPAMPA possui recursos financeiros para o empreendimento. 

Bagé, 07 de novembro de 2011. 
' 



GABINETE DA REITORIA 
Coixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÊ/RS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletnlnico: reitoria@unipampo.cdu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Beatriz Luce, CPF 014.210.180-04, na condição de Reitora pro tempore da 

Universidade Federal do Pampa, para fins êie habilitação à execução de serviços de 

radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Uruguaiana-~S. 

declaro que a emissora pleiteada integrará à rede nacional de comunicação pública 

gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC. 

Bagé, 07 de novembro de 2011. 



""'~'='' 1 ~ ........ 

GABINETE DA REITORIA' 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAGÉIRS 
Telefone: Sl 3240 5400 Endereço ele~nico: rcitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria Beatriz ·Luce, CPF 014.210.180-04, na condição de Reitora pro tempore da 

Universidade Federal do Pampa, para fins de habilitação à execução de serviços de 

radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Uruguaiana-RS, 

declaro que somen e brasileiros natos exercerão os. cargos e funções de direção, 

gerência, chefia, assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 

objeto da outorga. 

Bagé, 07 de novembro de 2011. 
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GABINETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

CEP 96.400-970 BAOÉ/RS 
Telefone: S3 3240 5400 Endereço elcuõnico: reitoria@unipampa.edu.br 

DECLARAÇÃO 

• 1 

Eu, Maria Beatriz Luce, CPF 014.210.180-04, na condição de Reitora pro tempore da 

Universidade Federal do Pampa, para fins de habilitação à execução de serviços de 

radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, na cidade de Uruguaiana-RS, 

declaro que a UNIPAMPA tem um.total de. 7.094 alunos matriculados, sendo 1.091 · 

alunos no Campus Uruguaiana. 

Bagé, 07 de novembro de 2011. 

' 



UNIPAMPA FM 

PROPOSTA DE GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Segunda a Sexta-feira 

06:00 - Acordes do Pampa: Programa com músicas gaúchas 
(preferencialmente nativistas, tradicionais da região) e divulgação 
de eventos e atrativos relativos ao tradicionalismo. 

07:00 - Jornal da Manhã: Radiojornal preferencialmente com 

notícias locais (notas e entrevistas) e notas nacionais e 

internacionais, de interesse geral. • 

07:30 - Unipampa Repórter. Notícias gerais relativas à 

Universidade - programas e cursos. 

08:00 - Atualidades: Programação generalista com músicas 

nacionais e internacionais (gêneros variados), mesclada com 
informações, entrevistas, convidados, comentários de interesse 

educativo/cultural/comunitário. 

10:05 - Unipampa Entrevista: Entrevista com professor ou 
profissional da Unipampa sobre temática atual de relevância 
social/acadêmica. 

10:20 - Atualidades: Retorna programação generalista da 

manhã. 

08:00/09:00/10:00/11 :00 - Retransmissão EBC (Nacional informa) r 

12:00 Unipampa Repórter. Jornalismo informativo 

preferencialmente com notícias locais e regionais (reportagens, 
entrevistas), produzidas pela Agência de Notícias (cursos de 
comunicação da Unipampa), dando preferência à produção dos 
alunos. 
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12:30 - Conexão discente: lnforma9ões/entrevistas de interesse ~ I 
de estudantes e egressos. · ~"'"_. ~· 

13:00 - Via BR- Só música nacional 

14:00 - Viva Voz - Programação generalista, musical e 

informativa, primando também pela participação do ouvinte, com 

temáticas de interesse educativo/cultural/comunitário. 

16:00 - Tá ligado: Sucessos de todos os tempos (gêneros 

diversos), com informações (notas) relativas à música e cultura. 

17:00 - Unipampa em ação - Programas elaborados pelos 

diversos cursos . da Unipampa atividades 

educativo/científico/culturais de interesse geral 

18:00 - Ràízes; Programação musical gêneros gaúcho e 

sertanejo. 

18:45 - Resumo esportivo: Notas de informações relativas ao 

esporte. 

14:00/15:00/16:00/17:00/18:00 - Retransmissão EBC (Nacional 

informa) 

19:00 - A voz do Brasil. 

20.:00 - Bateu Saudade - seleção musical dos anos 70, 80 e 90 ( 

nacional e internacional - variado); 

21 :DO - Vozes da América: Música latino-americana ·_ grandes . 
compositores e intérpretes do continente. 

22:00 às 24:00 - Falando abertamente: Programa de finalidade · 

educativo/cultural de apelo jovem, estilo o programa "Altas Horas", 

da Rede Globo, mesclado com músicas, participação do ouvinte, 

priorizando temáticas relacionadas ao namoro, sexo, redes 

sociais, hábitos das "tribos", etc. 

24:00 às 6:00 - Madrugada Unipampa - musical variado 
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'AL: ~ " (Ao longo da programação, sempr'!! /1avefé inserções Informativas de interesse I~ I 
da Unipampa, bem como serão criados tánibém programas especificas ~~ 
produzidos pelos diversos cursos da instituição). 'llln.,- • 

Sábado 

06:00 - Saudades do sertão • Clássicos da música sertaneja. 

08:00 - Unipampa entrevista - Entrevista de interesse público 

com representantes de instituições: entidades, efo. 
08:45 - Agenda cultural - Programa musical música de 

atualidade, mesclado com ' informações de interesse 

educativo/cultúral, envolvendo os diversos cursos da Unipampa. I 

11 iOO - Comunidade em debate - Debate com vários 

convidados sobre temática de relevância social/comunitária. 

12:30 - As clássicas - Programação musical destacando 

grandes talentos da música brasileira. 

13:30 - Criança no ar - Programação musical e informativa 

voltada ao público infante-juvenil, elaborado por comunicadores e , 

pedagogos (contribuição de escolas de ensino fundamental). 

15:00 - Mundo POP - Programação musical variada, estilo jovem, 

intercalando dicas profissionais, voltadas sobretudo aos 

estudantes da Unipampa. 

18:00 - Estação Unipampa - Programà elaborado por curso da 

Unipampa (cada sábado um curso) - temática de relevância 

sócio/educativo/profissional. 

18:30 - Som do Sul - Musical com músicas gaúchas, priorizando 

os grandes festivais da música nativista. · 

20:00 - Balada - Programa musical priorizando os maiores 

sucessos nacionais e internacionais de todos os tempos. 
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22:00 - Twitando - Programa~.ão jo~·em, música e diálogo - tendo' ...J I 
como pano de fundo as redes sociais - programa elaborado e ftln\IPO 

apresentado pelos estudantes da Unipampa. 

24.:00 às 6:00 - Altas Ondas - Musical variado - estilo diverso, 

com apelo jovem. 



Domingo 

06:00 - Fronteiras- Programação musical privilegiando a música 

nativa da região de Fronteiras (Sul do Brasil e paises vizinhos: 

Argentina, Uruguai e Paraguai) 

07:30 - Nossa Terra, Nosso Chão - Programa informativo 

' dedicado à agricultura e pecuária da região, dicas voltadas aos 

produtores, agronegócio, etc, mesclado com algumas músicas 

voltadas à temática ( parceria com o Sindicato Rural e Emater). 

09:00 - Prosa e Verso: Programação no estilo Tertúlia (de 

amigos), que visa sobretudo à diversidade e <;lescoberta de 

talentos locais e regionais, de modo a valorizar a música e a 

poesia. 

12:00 - Orquestras & Instrumentos: Uma hora com músicas 

orquestradas. 

13:00 - Espaço do f~lclore: Música alemã, italiana 

1'3:30 - Domingo Musical: programação musical diversa. 
1 

18:00 - Galera da Cidade: Musical de apelo jovem, com papo 

jovem e dicas relativas ao mundo da internet e redes sociais (esta 

é a hora que os jovens saem e se reúnem nas praças: ruas, etc.) 

20:00 - Pampa Stock: programa valorizando talentos musicais 
1 

jovens, mesclando informações relativas ao festival de rock da 

Unipampa. 

22:00 - Mania Nacional - músicas nacionais de gênero popular. 

24:00 às 6:00 - musical variado 

, OBS: A Unipampa buscará parcerias externas com entidades locais ' 
representativas para oferecer espaços e fortalecer a participação da 
comunidade local na programação da emissora educativa. 
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Delegacia Regional de Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270 - Centro 

30130-900 Belo Horizonte/MG 
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Universidade Federal do Pampa- UNIPAMP A 

Avenida_ General Osório, 900 

96.400-100 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica nº~~S" /2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusió, com f"Ins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo nº 53000.058465/2011, apenso ao Processo nº 53000.056604/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Uruguaiana - RS 
Canal: 300 E (Classe BI) 
Aviso de Habilitação nª: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de postagem desta proposta: 10/11/2011 
Requerimento tempestivo? [8J sim D não 

ANÁLISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 

consonância com o disposto no artigo 5° da.Portaria ·nª 420, de 14 de setembro de 201, publicada 

no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO _PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBÍ.ICO INTERNO 

FOLHAS 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante OK 
legal; 02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
OK 

Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
06 

Administração Pública Federal indireta 
c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da OK 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 

03 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na IRREGULAR 

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 04 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

cas/GTED/DEAA/SCE-MC 



' e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoá jl!rídica interessada de OK 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; · 05 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que .se pretende' OK 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; i 09/13 
g) Declaração firmada pelo representante legal · da p.essoa jurídica interessada de 
que somente brasilt;iros. natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, OK 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 07 
objeto da putorga; . . 
h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da OK 
interessada infonnan.do o número de alunos matriculados. 08 
i)Se executaqte de ServiÇo de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? Não se 

aolica 

4. Concluidà a análi~e •. verificou-se que a proposta não atende às ~xigências 
estabelecidas pela Portaria nº 420/2011, nem tampouco pelo correspondente Aviso de. 
Habilitação, não senda passível de habilitação, tendo· em vista qpe: -

• Decl~ação da interessada, finnada pelo seu representante legal, de que: (i) não 
·possui autori~ção para executar o mesmo tipo 'de serv_iço na localidade objeto dÁ 

conces.são ou permissão; e (ii) não excedera os limites fixados no art . . 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 d~ fevereiro de 1967, caso venha a ser 'contemplada 
com a outorga, foi firmada pela Reitora em nome próprio, e não em nome da 
e11tidade por ela representada. 

CONCLUSÃO .J---·-----~-------------------------

5. . Diante do exposto, opinamos: 
., 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o conseqüente indeferimento do 
P.leito, de acordo com o que estabelece o artigo 8°, da Portaria nº 420/2011; 

b) pelo registro dessa inf9nnação na Not~ Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em _questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o· caso, aprese~te o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 1 O, § 1 º, da Portaria nº 
420/2011. . . . 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta. 

CYNT~OSILVA 
Agente Administrativo 

cus/S3000 058465/2011/G l HJ/llt:ANSCl:-MC.: 

Brasília, l 4 de ~~de 2013. 
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De acordo. A consideração do Diretor do Dep~en~o de Aco~. .~e~-~: 

. " --.;0 
Avaliação. 

srasma, z... der
1 

de2013. 

. ~"-~ ~-P-48-~ EL A DEL NÉGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Tra alho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria nº 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acor.do. Proceda-se confonne proposto. 

cJ..i ~de 2013. 

OCTA VIO PEN PI RANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Confonne Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Dfário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. ' 

·, 

./ 

cas/S3000.0S846Sl2011 /GTEDIDEAA/SCE-"'!C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica nº .J.~ 412013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodüusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. 

Referência: Processo nº 53000.056604/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada com fins exclusivamente educativos, de 
acordõ com o estabelecido pela Portaria MC nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
DOU do dia 19 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Üruguaiana - RS 
Canal: 300 E 
Classe: Bl 
A viso de Habilitação nº: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30112/2011 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 03 (três) processos 
apensados, relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para 
conferência e verificaçãa quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. 

3. · Concluída a análise das pro;::~::.:: ::up~!!ci!:ldas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. , constatou-se que nenhuma das participantes ' 
logrou êxito na correta e completa. instrução de suas propostas, considerando-se que: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICACAO/RESULTADO 

UNIVERSIDADE 1 53000.0~1!465/2011 Inabilitada 
FEDERAL DO Indeferimento 

PAMPA 
DEPARTAMENTO DE 1 53000.00378°0/2012 Inabilitada 
POLICIA 
RODOVIÁ&IA Indeferimento 
FEDERAL - 9° 
SUPERINTENDÊNCIA 
ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E 

li 53000.0fr.:55.3:2011 Inabilitada lndcfcnmcnto 
INDUSTRIAL DE 
URUGUAIANA . . •' . . . 
Legenda. 1 - Pessoa Jund1ca de Direito Publico lnlcmo, li - Pessoa Jur1d1ca de Natureza Pnvadu . 

cus/ Gl l:DIDl:'.AAISCl:-MC 

., 
1 



4. lmpende-se ressaltar que participam deste processo de seleção pública pessoas · 

juridicas de direito público e privadó, todas inabilitadas em razão do não 'preenchimento dos 

requisitos estabelecidos pelo artigo 4°, § 4° da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2Ól t: 

5. 

CONCLUSÃO 

' ' 
Diante do exposto, opinamos; 

a) pela declaração de inexistência de vencedor para o presente processo de sel.eção 

pública; 

.b) pelo indeferimento dos processo.s relatjvos às propostas atinentes a este. 

procedimento de seleção; 

c) pela cqmunicação à todas as participantes sobre o resultadu deste processo de · · 

seleção pública, por meio de ofício, com aviso· de recebimento do!i Correios, 

concedendo-lhes prazo· recursai, de acordo com o art, 1 O, § 1 º da Portaria 420, de • . 

14/09/2,01 l, publicada no Diário-Oficial da União de 19/0912011; 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusã!) 

Educativa~ Consignações da União - Su)lstituta. 

Brasília, l ~ de ""--O ~\:Jiv de 2013. ' 
/; ' r 

j • r. ~ 

~ 
CYNTHIÁ.~Rk'ÚJO SILVA 

Conferente de Documentos 

~<.!'""-"-- \b ~ 
VILMA DE F. AL V ARENjGA FANIS 
. • Analis~ - Chefe de Dlvisãci . ·~ .. 

·' 
. . r 

De acordo. A c~nsideração qo Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

A \'ali ação. 

·Brasília. .:) de ·~~6~? de 2013. 

' J 1) ~/'?. . r - · 
~·e<- o/.2..-...G:.. 7> '!)} B. ,,.-..,,.,-...o?"'~"' 

ELZ~MARIA DELNI!'.G.RO B. FERNANDES . 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão EducatÍ\ a e Consignações da União - Supstituta. 

Conforme Portaria ·11 •· 977. de 11 de outubro de 2013. publicada no Boletim de Sen•iço de 11 de outubro 

· de 2013 . • 

i 

.. .~. -· 
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Brasília] Z. 
. I f /") 

(jlim u n 
t- 1,., 

'b~ .M! -_, 
De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Ç6ral!.~ação 1',;, 

e I' . g '!!:_ \llL11r.1_0-~--, 

de cXt ,g..,,.4 ;;.:;ii'f)e 20 ~'-: 

Eletrônica. 

OCT AVIO ) I ,) pj~RANTI 
Diretor do Departamento d~rnpanhamento e Avaliação. 

'-./ 
Conforme Portaria de delegação de cornpeténcia nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, Jc de ,.,il;·~~e 2013 . 

L.-1 531JCKI o5<#1412Cll J / GJ l:IJ/IJl:A/v~U:.-Ml • l 
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MlNlSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasllia/DF 
Telefone: (61) 3311-6464 

Oficio nº ~ ~l\ /2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Senhor( a) 
Representante Legal da Universidade Federal do Pampa 
Avenida General Osório, 900, Centro 
96400-100 - Bagé/RS 

Brasília,Jo de r:JJ~ml:trn de 2013. 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio , de 
U ruguaiana/RS. 

Referência: Processo nº 53000.058465/2011, apenso ao Proc. nº 53000.056604/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmeate, e em cumprimento ao disposto no Aviso de' 
Habilitação nº 13, publicado em 31 de outubro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas nº 

-~ .~ tÍ /2013/GTED/DEAA/SCE-MC e nº..2.2S72013/GTED/DEAA/SCE-MC com vistas 
à comunicação, tarito do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das anãlises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 

_, obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e ~rocessos em referência. 
1· 

Atenciosamente, .. --, 
r ll 

1 . I, 
OCT AVIO RE!NAiPIERANTI 

Diretor do Departamento Ü~oÍnpanhamento e Avaliação. 
Confonne Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

cas/Gl EDl!JEAA/SCE-MC 
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Oficio nªl84 /2013/ GTED/DEAA/SCE-MC 
Ao Senhor 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 
Av.General Osorio n"900 - Centro 
Cep: ~o0:.100 Bagé-RS 
Proc: 53000.058465/2011 

e ;. ~ vo. 
N'' llOCUMENTO DF. IDf.NTIFICAÇÀO DO 
RECEàf.DOR 1 ÔRGÀO EXPEDIDOR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
sccrctâria d.e Serviços de Comunicação Eletr6nica 
Subgrupo Legal dc Radloditüslo Educativa e 
Consignaçlo da União 

1 
Esplanada dos Minlstmos - Bloco "R" - Ed. Anexo - 3° andar. 
Ala Oeste Sala 131 S 
70044-900 Brasllia - DF 
I 



GABINETE DA REITORIA 
Caixa Postal 07 

q;p 96.400-970 BAGÉIRS 
Telefone: 53 3240 5400 Endereço eletrônico: rcitoria@unipampa.edu.br 

Ofício 30/14 Unipampa/GR 

A Sua Senhoria o Senhor 
Octavio Penna Pieranti 

Bagé, 07 de fevereiro de 2014. 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar, Ala Oeste, Anexo 
70044-900 Brasllia/DF 

Senhor Diretor, 

. Ao cumprimentá-lo, venho através deste meio acusar o recebimento do 
Ofício nº 184/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 30 de dezembro de 2013, e apresentar 
nosso recurso objetivando a habilitação para execução do serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Uruguaiana, Rio Grande do Sul, no canal 300E Classe 81, previsto no Plano Básico de 
Distribuição de Canais do referido serviço. 

Nossa proposta foi indeferida em função do documento constante na 
página 4, do Processo nº 53000.058465/11, apenso ao Processo nº 
53000.056604/2011, com a justificativa: 

:;- .,, r ..E--.!....) A declaraçAo firmada pelo representante legal da pessoa jurldica interessada de ql/fl: (i) 
nilo possui autorizaçilo para executar o masmo tipo de senriço na localidade objeto da 
cancessilo ou permissilo; e (i1J nilo excederé os limites fixados no art. 12 do DllCl8to - Lei 
n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com e oulofl1a, foi 
firmada pala Reitora em nome próprio, e nilo em nome da entidade por ela representsda. 

Entretanto, em nossas declarações (cópias em anexo) constam a redação 
( ... ) Eu, Ulrika Arns, CPF 485.111 .020-00, na condição de Reitora da Universidade 
Federal do Pampa,( ... ) como a representação legal de uma Instituição Federal de 
Ensino Superior é atribuição exclusiva do cargo de Reitor ou Reitora, acreditamos ter 
preenchido o requisito para habilitação. 

Certos de sua compreensão sobre a importãncià deste pleito para esta 
nova universidade envio, 

Cordiais Saudações, 

Vice-Reitor no exerclcio da Reitoria 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliaç!lo 

Nota Técnica nº 351'/2014/GTED/DEAA/.SCE-MC 

-

Assunt<?: Processo de seleÇão • . Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modula'da, 
com fins exclusivamente·educativos, no município de Uruguaiana, estado do ~o Grande tlo 
Sul, canal 300E. · . • '. 1 

Referência: Processo nº 53000.0566604/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. . Trata-se de processo de-s~leção para outorga do .Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modufada, com fins exclusivamente educativos, ~o município de Uryguaiana, · 
e.s'tado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 300E, de acordo coJO o que estabêlece a Pçirtaria 
nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011. - ,,, 

·AN~lSE 

2. Conforme os oficias de comunicação do resultado das análises relativas àS três 
propostas, objeto dos processçis a este ~pensados, forain comunicados ~s resultaaqs das 
respectivas análises e divuJgado o quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes ·o 
devido prazo recursai (fls, 8/19). 

3. Esgotado referido prazo, confonne determina o §iº do art. 10 da portaria nº 420, ' . . de 14 de setembro de 2011, foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de acordo com . . . a Nota Técniça de fls. ól O 11.. ~ t . , dos autos, cujo· resultado assim se apresenta: · 

• µNIVERSIDf.DE FEDERAL DO PAMPA- (Proc. nº 53000.058465/2011)-Deferido o 
pedido de reconsideração apresen~ado; 

4._ Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de inabilitaÇão 
relativas às propostas. apresentagas,-apó_s 'a g~vida .comunicação às interessadas,. mantend<?~se, 
portanto, o indeferimento das.propostas das proponentes: · . 

5. 

• DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERÁL 9" 
SUPER.{NTENDÊNCIA - (Proc. pº 53000.003780/2012) 

• ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE URUGUAIANA - (Proc. nº 53000 .• 
066553/2011) 

li300,0.0S846S/2(JI 1 HABJLITADA VENCEDORA 

53 000.00378012012 
DESCONSIDERADA• INDEFERIMENTP 

l\aclGTED/DEAA/SCE-MC 

·-
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ASSOCIAÇAO 
COMERCIAL E li 530Q0.0665S3/2011 ' 
INDUSTRIAL DE - DESC.ONSIDERADA •, 

URUGUAJANA 
legenda: J - Pessoa Jur/dica de Dirtllo Público /nJerno; li - Pessoa Jurldfca l:fe Nafllreza Privada 
•~rt. 5~ § J ~ da Portaria.nº 420/20JJ 

. 
INDEFERIMENTO . 

6. bessa forma, a Universidade Federal do Pãn;ip~ pessoajurldica de direito público, 
única 1 habilitada, de acordo com a Nota Técnica de· nº 

' /Q.014/GTED/DEAA/SCE-MC, deverá ser declarada vén~dbra do presente 
·certame, faz~ndo jus, portanto, à outorga em que,stão. Ressalte-se que nos termos da-Portaria nº· 
420, de 14 de setembro de 20J 1, em seu artigo 5º, § lº,' ª hâbilitação de pessoajurfdica de direito 
p~blico iQ.temo participante, devido a sua preferência neste A viso, acarreta a descoJ.Ísi~'raçio 
das demais entidades de direito privado participantes do procedi!nento administrativo sef etivo. 

7. Cabe ressaltar que, em consulta. ao Sistema de Control;· de Radi~dÍfusaÔ. - SRD 
da Anatei, verificamos que a entidade não possui outras outgrgas, mas aparece na i:iTanilpa de 
convole de ayisos de habilitação comó vencedora em outros municípios do Rio Grande do Sul 
(Bagé, São Borja, Santana do Livrame!lto). 

- ' I 

8. Diante do exposto, opinamos seja' declarada vencedora der-presente ptoc~sso de 
seleção a Universidade Federal db Pampa, homologando-se este procedimento de seieÇ!o, e 
ádjudicando à vencedora o seu objeto. . . . . 

9. Para tant~. devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, a fim de quê se manifeste sobre a regularidade jurldico-fonnal: do procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente propos~; e das ·minutas do De5pacho 
de homologação, da Portaria de Oulorga e da Exposição de Motivos pa,ra envio da cópia do 
·processo vencedor à Casa Civil, elaboradiµ; com vis~ à celeridade processual. · 

1 O. Após, se1am os autos de~olvid~s ~·esta Secretaria, com vistas à adoÇãô. das 
providêncías'consectárias. 

·-

À consideração ·Superior. 

1 Brasília, 2 g de 

\J. ll..'\ l. ,R(. L1~ .­
KEt'iN A'.ZJVID>O CORNELIO 

Analista Responsável 

mMÇO · de 20-14 

.. 

De acordo. À consideração do . Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União. ' 

Brasília, de 2'014. 

EL MMúÃ DEL NEGRO B. FE~ANDES . 
' . ~~ w/'~ dJ. 77 ?:&~ 

Coordenadora do Subg o Lega1 de Radiodifusão Educativa e CorisignaÇões da União 
Conforme Portaria nº 001 , de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 

outubro de 2013. 

' 

kac/53000 056604/201 llGTEDIDEANSCE·MC 
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De acordo. A consideração do Diretor do Departamebto de Acomp~amento e 

Avaliação. 
Braslli11-, 3 ~ de 

: ALMIR 
Com;denador do Grupo de Trabalho de diodi 

Confonne.Portaria nº 977, de 11 de outub o de ?Ol ;publicada no Boletim de· Serviço de 11 de 
· outubro de 2013. · 

De Serviços de Comunicaç~o 
Eletrônica. 

"'IU"' ............. ,TI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. . · 

Conforme Portaria de delegação de competência nº 799, · ~e 7 de outubro de 2013, putdcada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. ,, 

. ' 

De acordo. Encaminhem-se ps autos à Çonsultoria Jurídica. 

. Brasília, . '} 2014. 

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA · Penna • • 
Secretária de Serviços de Comunicação EletrôniCliéretérfo c1e Sefv~':fe 

- c..Jnlaçio Eletrõnica 
f l Hlllo 

, .. 

•. 

kac/53000 05660412011/GTED/DEAA/SCE·MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica nº 3S.fi2014/GTED/DEAA/SCE-MC 

Processo nll 53000.058465/2011 apenso ao Processo nº 53000.056604/2011 

Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos de proposta julgada inabiUtada, relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
por meio do Canal 300E, no município de Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul, objeto do 
Processo de Seleção constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, 
publicado no DOU em Jl de outubro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, recurso, apresentado pela Universidade Federal" do Pampa, pessoa 
jurídica de direito público, em face da decisão que indeferiu o prosseguimento do presente feito, 
motivada pela inabilitação, e consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos. 

3. A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota Técnica nº 
225/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 16/17), baseou-se na apresentação tempestiva, porém 
irregular, da documentação necessária à habilitação da correspondente proposta, pertinente ao 
Processo de Seleção em referência, assim verificada: 

•!• Não e a pessoa jurídica quem declara, por meio de sua representante legal, que 
' não possui autorização para executar o mesmo tipo de · serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga, mas, sim, a representante legal (reitora). 

' 
4. A notificação sobre o resúltado da análise de sua proposta foi recebida em 13 de 
janeiro de 2014, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fls. 21 dos autos, tendo, então, o 
interessado, interposto tempestivamente o pedido ora em anâlise, objetivando a reconsideração 
da decisão proferida, conforme documento protocolado neste Ministério em 13 de fevereiro de 
2014 (postagem de 10 de fevereiro), sob nº 53000.006822/2014 (fls. 22/23). 

5. Tendo em vista a tempestividade do pedído de reconsideração em apreço, 
procedeu-se à análise das razões apresentadas, senão vejamos: 

•!• O interessado, no intuito de afastar a desconformidade apontada, alega apresentar nova 
declaração em sede recursal - documento que não foi identificado. Cumpre informar, 
primeiramente, que o presente procedimento de seleção não permite a complementação 
instrutória das propostas. No entanto, a declaração apresentada à fl. 4 (fase instrutória), 
embora com "erro de forma", presta-se a demonstrar sua intenção de declarar o conteúdo 
exigido, ou seja, de não possuir autorização para executar serviço de radiodifusão. 

kac/GTEDIDEANSCE-MC r 
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Por outro lado, o § 4\do artigo 4°, d'a Portaria nº 420/2011, preceitua a inabilitação do . ~r ~ · 
proponente que apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de :;.,·. _. · 
habilitação, portanto,~ inabilitação foi procedida em consçmância com a norma que rege : -'~..-'. :' . . 
o processo de seleção em questão.. 1

• • : ~· • ., : ·: • ; - · . • ~ • ." ; • .:-. • "-.;,?~:~ .~--~L>f · 
Contudo, confonne aponta o registro existente no Sistema de CoJ?trole de .Radiodi~ão - ~~t::. ~ :· 
SRD/ANATEL -, constante de documento anexo a esta Nota Técnica, o interessado não . -.'f:.'·/ ·'": · 
detém autorização para c::xécutar qualquer tipo de Serviço de Radiodifusão, confinnando .. ': , : 
a condição fãtica do interessado. Dessa forma, entende-s~ ser \Viável o deferimento do .. , : . t · 
pedido de reconsideração ora em análise, considerando-se que, de fato, o interessado não l~:_.·1 : · '. 

é executante de qualquer serviço de radiodifusão; evidenciando, ·assim, tratar-~e de r.nero . -:·' ... ~ . 
erro fonnal, o qual não compromete a vontade de declarar, ~onforme o exigido. · _ ... -~k.~.·~~/ · .. :~. 
Vislumbra-se assim a possibilidade de reconsideração, com base . nos critérios da .. r.: .. "· · ·: 
conveniência e oportunidade, visando o atendimento do interesse público que envolve o . ~~' 1'. · ' •1 
procedimento de-seleção em questão, considerando-se que as pessoas.jurídicas de direito ~~'/. ':;:._· 
público interno participantes do procedime~to administrativo seletiva iniciado pelo aviso r-:;·.1. \ " . · 
de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga. ..· _... .. · ._ . · " -... r-. >)·. : ;,~ >· . • - . . ' ... ' '' -:-t. 1 '

1 
"'• '· · · · 1 i _' !,) ~ ~ 

E a viabilidade da aceitáÇão da declaração ensejaria a manifestação da Consultoria '. 'Y., 
Jurídica, a fim de que se esclareça se os argumentos apresentados pelo interessado são ""'"' :· ) 

1· • passíveis de acatamento para afastar a irregularidade anteriormente verificada, mas a , ,: ;. .. _ . 
CONJUR jã ~mitiu manifestação a re~peito, conf~rme Item 16 do- Parecer nº ~~ ~·. ·:~ . ·-:· 
1201/2013/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 27 de setembro de 2013, in verbis: . :. · 

., . . , , "( ... ) ainda que se trate de texto não idêntico ao sugerido pelo Anexo do Aviso, a '7.F·;·~ ... ; · : 
finalidade da norma reStOU ineqUiVOCamente . atendida (razoável aplicação da \.' r L • ~ 
interpretação teleológica ou finalística)". . ~ .. : . . 

• • • ' 1 • • ...... ' 

.,;r: <···. : · ~· - \=~~ -~ 1 

CONCLUSAO-J.:!;: .· .. · .. ~ . 

- f:,~~~ .. :;::(:.·: .. 
6. Ante o exposto, considerando-se que os argumentos trazidos pela interessada são 1 r::~·"': {. ·. : 
suficientes para modificar a decisão administrativa outrora·tomada, opinamos pelo conheciménto ·,.'.{;-;,, _ · · _. ... · · 
do pres~ate pedido, dando-lhe, consequentemente, provimento para reconside~ a decisão de~f(r< ": "· ·.-. 
indeferimento, tomando habilitada a proposta em questão, em conformidade com a legislação : }~;#\-., .. ·: . 
pertinente. · : . .. :•. ·,_~í~:L . . ,.. ,, i - . i '~ .. ., ... , ~· . 'l' • ' . ~ .:· i \.~ .:;t,:::::i! r .' 

• · • ' ~ _,) •. J., • .. ,'f,• I • 1 
. ., . . . : <: r.: '-.:~ ~.,· ....... .. . 

. ,.: .. : ' . '.:·, '.':Brasília, 28 de mafÇA de 2014 · · :' .:,>; :: · 
!, • .. , . I • • • ' • I . . :,~it~~~:.:· ... 
: : '. · ' : ~~ ~~~ Lor,...Ovv · ·; " · · : · ·· ·' "··.:. · · ' · 1~Ç~;·:: ·: · .. 

·. :.. ,:' , ~- ~~lis:R~~o~~~~L~~~ · "· . ~ ·/:.,'~·' .... , ;.: ~ .· .. .:'. ·--~.'tit;f.\~~\· ; .. _. 
I '. • • • : •.· •• ,:,.l.~f.- .J, ·, 

· .. .À consideração superior. 

.. ' ·t De acordo. À consid~ração do Coordenad?r. do Grupo de Trabalho de::~~:·,; ~ ;-;:.<- · 

1 . 

Radiodifusão Educativa e Consignações da União .. ·. · · · · · > • '' · ·• · · • · - · · • · · · · ·; ·, • t ·~ ·~~':' .. '';"° . .. ... ·-: :._.. · ,. .... -· ··. ·, · ':· ·:· · .. . , .. ,~i;~s~" .. : · 
. .. • . '. ~. · :• · .· ;" · ·· .:· ·:·. ·Brasília,-3J de~ ." : .·de2014 . . (.J~} · ·.' 

• .. · : -.· ._ ... ~·: '2- 0~·~···;;:~~· .. . ,.·~ .. >· .. ·::: ·.:· · .. ·~~s:~~\t~. ·;, 
. E MAI{!A. DEL NEGRC> B. FERNANDES '. . . . · . . ~rFt/~~'..:.; .. 

Coordenadora do Subg~ o Legal de Radiodifusão Educativa e ConsigÍlações'da União ·; ~:·~ '(~; ~; ·, . .• 
Conforme P.ortaria nº 001, de 43 de outubro de 2013, pulJlicada no J3o~etim ~e Se!viÇ.ó de 29 de ·. \~ .. Úf.'-.. "-~ : 

.. · ,- · -~. . ~º"7b::~-~º~'/··· ~ .:.:_ :>:·;r .• r./c;.~ 1r.:.:1t. :.~~.:; .~ ... ,{ .. _ 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasili~, 31 de to~'}%1 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

f de ,,.,.,.t:l->_r de 2014. 

OCTAVIOP 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Acolho os termos da presente Nota Técnica, para reconsiderar a 
decisão anteriormente proferida. 

Brasília, 9- de~e2014. 
PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica vio Pauta ~ 

'• 
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MIN[!TA 

DESPACHO DO MINISTRD 
Em de · de.2014. 

•. 

. '· 
' : 'i 

I ' • {) .MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no us~ de ·sll!JS átpbuições, 
resolve acÇ>lhér o disposto no PARECER nº I / / / /CONruR.-MC/CGU/AGU, c9nstante do 

-processo 53000.056604/201 l, de sorfe a homologai: o processo de seleção para outQrga aQ Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos; ~o muhiclpio de 

. Uruguaiana, estádo do Rio Grande do ~ui; por meio dd canal 300E, constante do A vis<? de f.I~ilitação nº 
13, de 28 de outu?ro de 2011, e "adjudicar o seu objeto.à Universidade Federal do Pampa,. de aéordo com . 
o resultado final constante do Anexo deste, nos termos ~ legislação vigente e das normas ~belecidas · 
pela Portaria hº 420, ·de i4 de setembro de 2011. · · ' · 

PAULO BERNARDO SILVA 

·. 

: . 

.. 

.· 
,. 
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ANEXO 

•,, 

" .l S3000.0S!l465/2011 . HABILITADA VENCEúORA 

53000.003186/2012 DESCONSIDEJW)~~ , INDEFERIMENTO 

II ' 5300U.066553/2011 · DESCONSIDERP.DA• INDEFERIMENTO . ' 

ügenda: /- Pes&oa Jurídica de Direito Público Interna; II - Pessoa Jurú:lica de Noturna Privada. 
: Árt. 5~ § /~ d? Portaria nº 420/20l/ -

• 

.. 

! · - •• 



!MINUTA 

' ' DESPACHO 
Eni de de 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COI)fiJNICAÇÕES; no uso de .suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER nº __ / __ /_/ __ /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante 

' do processo 53000.058465/2011, de ~ sorte a conceder provimento ao recurso intetposto pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, participant~ do Aviso de Habilitação nº 13/2011, do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos: no município de 
Uruguaiana, estado do Rio Graride do Sul, por meio do canal 300E, tendo em vistà a presença de 
circwistâncias suscetíveis de rever a decisão. 

,PAULO BERN~O SILVA 

•' 

, . 



[MINUTA 

PORTARIAN2 ,DE DE DE 2014. 

_O MINISTRO . DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dé, suas 
atribuições, cónsiderando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de 
:({.a4iodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.058465/2011, resolve: 

• I 
Art. 12 Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço .de Radiodifusã9 Sonora 
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusiviimente educativos, no município de 
Uruguafana, estado do ~o Grande do Sul. 

. f arágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulam~ntos e o~rigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2!! Este ato somente prddU;Zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennps do § 3!! do art. 223 da Consti~ição. 

Art 32 Esta Portaria entra em vigor na .data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRfõ DAS COMUNICAÇÕES 

COORDEJiJAÇ~O·GERAL. DE ASSUNTOS JUDICIJ>.]S - CGAJ 

PARECER N9 606/~014/SJL/DDRA/CGJ\l/CONJÚR-MC/CG\;lfAGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nll 53000.0566"04JiOll-38 . 
(Processos Apens9s: 53000.0·5a4551to11;.53000.003780/2012; 53000.066553/2011) 
ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 
fil']S exclusivamente ~ducativos, na localidade de Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul. 
AVISO DE H~~ILITAÇAQ Nll 13/2011. . : . . 

Senhor Consultor jur{dlco, 

1 - Seleção .públi~a para outorga ·de Serviço ae 
Radlodifu~lio Sonora, , com fins exclusivâmehte 
educa~ivos: na localidade de Urugllaiana, estado 
do Rio f3rande do Sul. - · 
li - Entidade julgada vencedora: ·unl~er-sidade 
Federal do ·P.ampa. Oocume.ntação em 
conformidade com a Lei nv 4.111, de 1963, 
Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nv 420, de 

114 de setembro de 2011. Pela · vlabllldade 
jurídica da outorga. 
ili · Competência do Exmo. Ministro de Estado das 

. Comunicaçl)es, nos termos do art. · 611, §~V, do 
Decreto nv 52.795, de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto nv 7 .670. de 2012 . ' · 
IV - Encaminhamento dos aut9s açr aprer;o pelo 
Exmo. Ministro de Estado das ComunicaÇões. · 

, A ·secretaria de Serviços de Co\'Í1unicação Eletrônica do Ministério das · 
_. Cor.n'unicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica n11 35B/2014 (fls. 22/23 do prÓcesso 

principal), submete à apreciação desta Consultoria jurídica processo concernente à seleção 
públiça para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclu.sivamente 
educativos, na localidad.e de l:Jruguaiana, estado do Rio Gras:ide do Sul. 

1 - RELATÓRIO 

2. O Aviso d~ Habilitação referente à seleção pública em questão restou 
publicado no DOU de 31.10.2011 (Aviso nº 13, de 28 de outubro de 2011), envmerando o rol 
dos documentos e demais Itens (lecessários à participação qo certame pelas entidades' 
interessada.s (fls. 02/07). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: ... 
• ' 1 

(i) UNIVERSIDADE F~DERAL DO PAMPA - Processo nv 53000.058465!2qÚ;·..i 
. '-....r' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco HR" - sala 917 - CEP 70.044·900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311·61$6 Fa~ (611. 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 

·. 

• 
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. (ii) DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
SUPE,RINTENDENCIA - P~ocesso no 53000.003780/2012; 

(iii) ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE URUGUAIANA - Processo nº 
- . 53000.066553/2011. . ·- " • . 1 ' ' -

4. Após a~á,lise inic.ial dos' autos pela SCE1 concluiu aquele órgão, segutido Nota 
Técnica nll 224/2013/GTED/DEAA/SCE-MÇ (fls. Q8/09). po~ jnabWtar as entidad~s 
p~rticip_antes, tendo em vista _as incorreções apo,ntadas nas Notas !écnicas no 22~ 226 e 
2272013/GTED/DEAA/SCe-MC (fls. 11/18). 

' . 
5. O resultado da análise supra resteu i::omuri!=ado às Participantes, PÇ>f meio de 
Ofícios encaminbados com Aviso de-Recebimento, d7 rpodo a clentificá;las ._.conceçle~!'.fo-lhes 
opor~unidadetpara interposlç~o ~e eventual recurso, em c.onsonáncia . com a arnpla . ~efe~a. 

6. Nessa oportunidade, apenas a UNIVERSIPAQE· FEDERAL, DO ~AMPA interpôs 
recurso, o qual toi julgado conl1ecldo e provjdo, razão pela qual sua proposta. foi consldera'da 
habilitada e. as . demai~ propostas fÔram reputadas desc~nsldera~t'a.s. , Isso porque1~de 

' - .acordo tom a legislação pertinente, às pessoas jurídicas de direito público·internó Ç/ozarn .de 
preferência para a obtenção da outorga em relação às p1:1ssoas jurídicas de dire.ito privado . 
. éoriforme será demonstrado: . ·· · ·. · · , · · , 

' . 

7. Cónclulda a ;;málise• final _pela SCE, foi julgada ver.icedora a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA. 'única pessoa jurídica ·de direito público haoilitada, ·observando-sé a 

1 ordem de preferência estabele.cida na legislação de regência, notada mente no artigo so. § 
111 da Portaria 420, de 14 de setembro de 2011. - ' . 

8. Vieram os· autos a esta .CONJUR/MC, para exame e parecer acerca• da 
· regulario'ade jurídico-formal do proc-esso, •e a consequente homoiog~ção do certame . 

• j ~ , 

li· DOS FUNDÃMENTOS,NORMATIVOS 

9. · O serviço de radiodifusã~ com fins ·exclisivamente educati\!os enc;ontra-se 
previsto M Decreto-lei n11 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa li! mQdifica a 
Lei n" 4 .11 7, de 27 de agosto de 1 ~62, senão, veja-se: ' 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas ' ed'u~àclo~ais, 
1fle.diante a transmissão r!e aulas. conferências. pal~stras e debates . : 

Parágrafo único. A televisão ·educativa não tem caráter cómercial , sendo vedada a · 
transmissão.de qualquer propaganda, direta ou lndiretámente; bem como o patrocinio 
dos programa~ transmitidos, mesmo que nenhuma prõpaganda seja feita através-dos 
mes.mos. ' 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo Dl.." n!! 236, de 196 7. 
antevê o seguinte: 

11. 

Art 14. Somente pÔderão e'xecutar ser1iço de televisão educativa 
a) a União; 
bl os Estados, Territórios e Municípios; , 'J 
e) as Uo1versidades Brasileiras; · 

• d) as Fundações const1tuldas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o _Código 
Bràsileiro de Telecomunicações. • • 
§ 19 ··As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir fecursos 
próprios para o empr~end1mento. ' 
( l 

No que Goncerne â competência para outorgar. por se tratar de permlssã·o de 
' . 

, . 
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serviço de radiodifusão sonora. incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos 
dos articulados seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 
( ... ) ' 
§ 111 A outorga da cqnc~ssão ou autorização é' prerrogativa do Presidente.da República, 
ressalvado o disposto no art. 33 § 50, depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecomunicações sóbre as propostas é requisitos exigidos pelo edital, e de pubiltado 
o res'pectivo parecer._ , , 

ª't. 33 caput -
(; .. ) . 
§ 511 Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunlczições. -" 

Decreto n11 52:795, de 19~3 

Art 6º À União compete, prlvatlvarpente, autorizar, em todo território nacional, · 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de servlc;os de radiodifusão. 
§ 29 Compete 110 Ministro de Estado das ComunicaÇões outorgar, por_ melo de 
concessão, pérmissão ou autorização. a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora. ' 

12. Em plano infralegal,- foi publicada portaria ministerial a dispor so.bre o 
procedimento para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens: com 
fins exclusivamente educativos: à época da publicação do referido.Aviso encontraya-se ern 
vigor, ainda, a· Portaria n11 420, de 14 'de setembro de 2011 - diploma normativo éste 
posteriormente revogado pela atual Portaria ·n11 355, de 12 de julho de 2012. A lu~ datiuela 
primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in c;asu. ~ 

Ili ... DA ANÁLISE DO RECÜRSO INTERPOSTO PELA.ENTIDADI; JULGADA VENCEDORA 
-(UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA) 

.13. Compuls(!'ndo-se os autos da entidade, verific~ :se, sequndo a Nota Téc'nita nR 
225/2013 {fls. l6/17 do processo da entidade), que a mesm~ restou inabilitad<j em virtude 
de incorreções-nos seguintes documentos: a) Declaração da Interessada, firmada pelo seu 
representant~ legal, de que a entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objetó da concessão ou da permissão; e (ii) não excederá. os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei ng 236, de 28 'de fêvereiro de 1967, caso venha a 
ser contemplada com a outorga; 

14. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio de Offcio n11 
lé:14/2013 em 13/0l/2014 {fl. 21 do proc~sso da fundação), tendo a postagem do recurso 
ocorrido em 10/02/2014, merecend?, pois, s~r c'onh~ci~o. ' 

15. No mérito, argumenta a entidade que a declaração apresentada na proposta 
de habilitação preenche os requisitos exigidos pelo·Aviso. Alérp disso, a~ega apre~entar, em 
sede· recursai, nova declaração a fim de afastar a suposta desconforr:nidade apontada pela 
SCE em sua anàlise inicial. · 

16 . Primeir;;imente. cvmpre destácar que a nova declaração a que se ·ret~re a 
entidade não foi identificada por ocasião do recurso .. Nesse sentido, ainda que ' t9sse 
acostada aos autos nova declaração, urge esclarecer que o presente procedlment' · d.e 

' ~ ~'-/ 
• • •T •• ~ 
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seleção públiéa não admite a complementaçãp instn.ltória das propostas. 

17 . Entretanto, em que pese o "erro de forma " da declaração apresentada-Qa fase 
instrutória il fl. '4 (a declaraÇão fo i apresentada em nome da Reitora , quando, de acordo com 
a literalidade do Avisà, deveria ter sido feita ·ém n(;"°me da entidade: e essinada .pelo s~u 
Representante Legal), .é possível verificar, çfe forma clara. a intenção de dec.larar"o conteúgo 
constante do Aviso de Habilitação. . 

. 1 
18. · ln casu, a entidade em questão tro'uxe, sim,. a 9eclaraçãó . requPfida ~elo 
Aviso (o que se tona imprescindível, registre-se); ainda que se tràte de texto não idêfll:ico 'ao 
sugerido pelo anexb do, Aviso, a fimiljdade" da norma restou jnecu.illla.camente, i!b!Odlº-ª 
(razoável aplicação da interpretação teleológica ali fihalística). 

19. . . Ádemais, a aplicação única e exclusivamente de lnterpre{ação literal no caso 
afrontaria, inclusl~e. o princípio competitivo do certame - o que, em última anájlse, seria 
prejudicial até mesmq çio interesse p_úbli,co. .' ' . · · ' •. 

20. _ Corroborando o exposto, impende salientar ·que1 de acordo com 'ó registro. 
existente no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD/ANATEL, a entidade nãp possui 
autorização"para executar qualquer tipo de Serviço de Radiodifus~o. conforme Not'a Técnica 
n11 357/2014 . Sendo assim; considerando que 'ª entidade não execúta: de fato, qualquer 

. serviço de radlodifusã9. e.que a irregufaridêrde da declaração é meramente formal. já que a' 
finalidade da· norma foi atendida, nã,o hã que se vislumbrarem quaisquer irregútarlçladés na 
doc;umentação apresentada. 

l • 

21. A par das considerações svpr:a, depreende-se que · se configura acertada a 
nova anál)se proferida pela SCE quando dà análise. recursai, o· que enseja a~~ da 
entidade. 

22. Dessa forma, a UNIVE~SID('.DE FEDERA).. 'DO PAMPA (Prqce'sso n? 
53000:098465/2011) foi julgada a vencedora pela SCE. 

• • ' 1 • ~ 

23. . A legislação atr.ibui, na seleção pública ido· serviço in casu. prioridade as 
pessoas jurídicas de direito público interno, sen.ão, veja-se ~ teor·'do art . 34, §2º do· CBT e 
art. 511 da Portaria no 420, de 2011 : . 

/ 

24. 

CijT: 

Art. 3·4 'Caput 
( .. . ) 

§ 2e Ter ao preferência para a concessão as pessoas jurídicas de .direito público Interno. 
inclusive univer'sidades. 

Portar.la n!! 420, ·de 2011. 

Art. sv As pessoas ju~ídicas de direito Público interno participantes do proced'imento 
administrati9o seletivo iniciado pelo aviso de habilitação \~r~o- RCeferê~. para a 
obtençao da outorga. conforme o disposto no § 22 do artigo· 34 da Lei N"· 4.117. de 
1962 . 

• 1 • 

§ 1° A preferência de que tra\a o caput acarretará a d~sconslderação das de roais 
entidades_ participantes - do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica -de direito , público intfi!rno beneficiada preencha ·os dema'is requisltt's 
estabelecidos nesta Portaria. •· 
( ... ) 

No pre_sente caso, participou do certame uma única pessoa i,µridica de direito . 

• -1 
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·% ~- . 
'b' 1• 1 1 . . . ~0 . pu rco, •qua Seja. UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA. atendendo a todos os requisitos 

legais, razão p~la qual foi consiqeráda habilitada e_ vencedora. do presente proced1mE1,ntb de 
· seleção p'ública, uma vez que, ·i:onf,orme a legislação de regência, possui preferência para a 
obtenção da outorga. · 

25. V~le ress~ltar que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro momento 
~Nota Técnica n? 224/2013/GTED/DEAA/SCE-MC). concluiu que a entidade apresentou toda a 
doc"umentação necessária, com exceção ao doc4mento elencado no item 13 supra . Qi.Jande 
da ariálise recursál, a SCE1etratóu-se q!:!ahto à suposta irregularidade, cânsÍderando válida 
a qeclaraçãq da ·entidade, entendimerto com o qual concorda esta Consultoria jlirfdica, 
conforme ex?ustivamente demonstrado. c;>essa forma, portanto, vlslumbra-!';e .que a, 
entid~de apresentou, toda a dõcumentação exigida pela legislação pe-rtimente, destacando­
se os seguip.tes (Anexo 1 da Portaria): 

26. 

(i) Requ~rimento apresentado tempestivamente1 em 10.11.2011 (fl. 2 do · 
processo da entid8de):· 

(íi) · Declaração de que. integrará a rl'!de •nacion9I de ~omunicação pública 
gerida pela Empresa Brasil de·comunicação - EBC, no caso d.e pessoa jurídica 
da Administração Pública Federai lndire~a (f). 6); • 

(ili) Declaração· firmada peio representante legal da · pessoa jurídica 
Interessada, comprometendo:se a obe'dec~r ~o disposto nos artigos 221 e 
222, § 2D, da Constituição da República, bem como às exigências constantes 

'da legislação e'speclfica do setor de radiodifusão e. em especial, às obrigaçÕes 
'constantes da Portaria lnterministerial N"- 651, de 15 de abril de 1999 (fl;. 3l: . ' 
(iv) Declaração firmada pelo seu repres,entante legal da pessoa jUrldica 
interessada de que: (a) não possui autorizáção para executar o mesmo tipo ce 
serviço na focalidade· objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá 
os llmites fixados no a'rt_ i2 dó Oecrêfo- Lei NÔ. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso 'venha a ser contemptada com a outorga (fl. 4l; 
• I . 

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 
de que possui recursos ·financelros para o empreendimento (fl. 5); • 

• 1 

(vi) Proposta de grade detalhada con\endo o horário e"' programação que se 
pretende ve.icular com a execu.ção do serviço objeto da outorgà (fls. g a 13t 

~ 

(vii) . Declaração firmada pelo representante legal da pessoa . jurJdica 
interessada de que sonliente brasileiros natos exercerão os cargos e funções 
de direção, gerência, chefia, de assessorafllento e assistência' adminls~ra~il{~ 
da execução do serviço objeto da outorga (fÍ . 7); 

(viii) beclaração· firmada pelo r~present~nte legal da instituição de en~~~ •. 
interessada informando o número de alunos matriculados (fl. B): -- ~\ · 

IV - CONCLUSÃO 

Piante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 

' Aviso de ha'bilitação pub/lcádo em 31.10.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresenta~ãb do 
requeri mente. 

5 
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da União, .o.QiruúaVQ_[avelrtJente à _h1;>molo,gação da atual_ se_leção púbiica, .cujo. objeto é a 
outorga do Servlçà de Raêllodofusao San.ora, com fins exclusivamente educativos, para a 
localidade. de' Uruguaian,a, Estado do Rio qrande do Sul (canal 300 E). sâgrpnpo-se 
venced·ora a UNIVERSIDAPE FEpERAL DO PAMPA. 

27. Ademais. por se tratar. de Serviço de Radiodifusão Sonora, a eornpetência 
ul!erior p~ra a devida outorg~ é do Exmo. Ministro de Estado das Con'l.unícações, nos termos 
do art . 6°, §2°, do Decreto nll 52.795, de 1963, com a reçlàção datlà pelo Decreto no 7.670, 
de 16 de jan~iro de 2012. / 

28. Oportuno ressaltar que a outorga sqmente pro(:luzirá efei~os legais após 
. · d~liberação do Congresso Nacional, conforrr:ie disposto rlo art. 223, § 311, da Constituição da 

República. · 

A.consideração superior. · 

Brasília, 14 de m.aio_de 2014 . 

• 1 

• • .. > • ,., • • Í '. 

SC)°CÕR'°~o JAj~f~~ M_ lL"E't:fNirtÓ~ 
Âdvogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos judiciais 
. ..: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉR'IO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIAJURIDIÇA , 

DESPACHO N!! 186~/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPA,L Nº 53000.056604/2011-38 . 
(Processos Apensos: 53000.058465/2011; 53000.003780/2012; 53000.066553/2011) 
ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora ern Frequência Modulada. com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de· Uruguaia na. estado do Rio Grande do Sul. 
AVISO DE HABILITAÇÃO Nll 13i20ll. 1 • ' . 

Aprovo o PARECER no 606/201.4/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

. EncamlnheJ11·Se os autos ao Gabinete da Sra. Seçretária de Serviços de . 
Comunicação· Eletrônica, em prossegulmentó. 

/.> de de 2014 . 

'· 

·. 

' ' · 

Esplanada dos Mlnlst~rlo!j, Bloco uR" - sala 917 • Cl!P 70.044-900 - Brasllla • DF ' 
Telefones: (611 3311·6535/3311·6196 Fax1 (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gpv.br 
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DESPACHO I;>O MINISTRf> 
Em ·10 de julho de 2014. 

--

• 1 

. \ . 
. . ~-. . . 

O MINISTRO D,E .. ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas ~ttibuições, 
resolve acolher o disj>9sto no PARECER n~tic6Aif/~/bbAA/c~-tg./CONJUR-MC/CGU/AGU, const{mte do · 
prQcesso 53000.056604/2011, de sorte a homologar .o p~ocesso de ·seleção para outdrg!l do Sérviço .de 
Radiodifusão Sonora em Frequênéia Modulada, Com fins exclusiv~enfe educativos, n~ mUnicípio de 
Uru~ana;e~o do Rio Grande do Sul, pôr meio do canal 300E, constante do Aviso de Habilitação nº 
13, de 28 de outub~ de 2011, cy adjudicar o seu objeto~ Universidade Federal do Pampa,~ acordo com 
o resultado firial constante do Ançxo deste, nos termos da legislação vigente e 4aS normas estabelecidas 
pela Portaria !1º 420, de 14 de setembfo de 201 ~· · 

. ~ 

-~~~~ · 
~AULO BERNARDO~~ 

·. 
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ANEXO -: 

HÂBlÜTADA VENqmORA 

DEPARTAMENTO 
DE POLICIA · ' 
RODOVIÁRIA 

•FEDERAL - 9" 
53000.00378012012 DESCO?-lSIDERADA• iNf:iEFERJMENTO 

SU.Í'ERIN1'END:eN­
'CIA 
ASSOCIA O 
CO~CJ.ALE 
INDUSTRIAL DE 

.URUGUAIANA 

ll 

\ . 
53000.06655312011 DESCONSIDERADA• 

úg•nda: J - Pessoa Jurídica de Diroil~ Público !ntemo: li -: PtWoa Jurfdfiunh Natureza Privada. 
• Art 5~ § l ~ da Portaria nº 42012b 11. 

'· 
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DESPACHO 
Em 10.. de ju-lho de 2014. 

O MINISTRO DE ~TADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atriouiçõ~s. 
resolve acolher o disposto no PARECER nº~4fs~~cMl;f/CONJUR-MC/CGU/AGU, con~te 
do processo 53000.058465/2011, de sorte a conceder · provimento ao recurso . interpo$to pela 
UNIVERSIDADE.FEDERAL DO PAMP~ participante do Ãviso.Qe·Habilitação nº 13/2011, 40 Serviço 
de Radiodifusão Sonora CJD Frequência.Modulada, com ~ exclusivamente educativos, no i;nunicípio de 
Uruguaiana., estado do Rio Grande . do Sul, por meio do canal 300E, tendo em vista a pres~ça de 
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. 

• 

• I 

Pu?licado, no DOU 
Em 6 / O':/ . tiJ<J/~ 
Ptí~ic: 7/9 Seç.ão O I 

~ ' 

Nome L.egivil 

... 
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PORTARIA N11 484 , DE 10 DE JULHO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decretp nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto nº 7 .670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista• o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.058465/2011, resolve: 

Art. 12 Oútorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL D01PAMPA, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no município de 
Uruguaiaoa, estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2!! Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data'. de sua publicação. 

S?u"tc;-;m~ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PubUcado no DOU/'. 
Em I b I Oi- 1i}Q/y_ 
Página Zí q Seção...f2Í__ 
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!MINUTA 

,. 
EMnº /2014/MC 

Brasília, de de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. . Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058465/2011, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul, 
constante do Aviso de Hab'ilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial 
da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PAMPA, por intermédio do Despacho de Homologação de lod.t. ~ d.e.;f;J'-J, 
publicado no Diário Oficial da União de 16 d.t fu-tJw d.i D2o.li./ , em conformidade com a 
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicãvel à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para 
a execução do serviço, conforme anãlise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. . 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



29/07/2015 :: SEI I MC - 0048125- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

Nº 53000.058465/2011-87 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITo'DO SEI 

1 
• Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

vidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenci~da a digitalização e 'consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Se:r:viço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

~!!~ e eletrõn.lc.a 

Brasília, 21 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Tecnico de Nível Superior, em 21/07/2014, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. . 

~'!.'.Q·-~:.::;.>" •• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~ru~~· informando o código verificador 0048125 e o código CRC 567DEC03. 

, 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=65628&infra_sistema=100000... 1/1 



29/07/2015 :: SEI I MC - 0336824- Exposição de Motivos:: 

EM Nº 43/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vos.sa Excelência o Processo nº 53000.058465/2011, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul, 
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA, por intermédio do Despacho de Homologação de 10 de julho de 
2014, publicado no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2014, em conformidade com 
a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 
de setembro de 2011. 
2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela 
Consultoria Jurídica deste Ministério. 
3. Esclareço que, nos termos do § 3° do att. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo · 
correspondente. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

· Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, il .El Ministro de Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:39, conforme art. 3~ , III, 11 a11
, 

.. u1naw!, W da Portaría MC 89/2014. 
-e•~-lr-6ru_Q ___ Nº de Série do Certificado'. 1237855 

o;~~!li!:-..:ij::citi!( A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html . 
:~~E~· informando o código verificador 0336824 e o código CRC 798C~E69. 

https://sei.nic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=414988&infra_sistema=10000... 1/1 

.... 
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29/07/2015 :: SEI IM C - 0632709 - Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
I 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

Referência: Processo nº: 53000.058465/2011-87-PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, 
PENSO AO MÃE 53000.056604/2011-38. 

Interessado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIP AMP A 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA - UNIPAMPA, no município de URUGUAIANA/RS, ao Serviço de Documentação e 
Arquivo - SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Brasília, 29 de julho de 2015. 

sel•I 
Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 

• ~ Técnico de Nível Superior, em 29/07/2015, às 15:40, conforme art. 3º, III, 11 b11
, da Portaria 

:f~~~U:: MC 89/2014. 

~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~;t~~~- informando o código yerificador 0632709 e o código CRC 5137A050. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. -

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=771325&infra_sistema=10000... 1/1 



EM n2 00200/2015 MC 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa· Excelência o Processo nº 53000.05846S/201 l, relativo a 
procedimento qe seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, 'com fins 
exclusivamente educativos, no município de Uruguaiana, estado do Rio Grande der Sul, constante 
do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 
31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 1 O de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da 
União de 16 de julho de 2014, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. ' 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria,. demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos·do § 3º do art. 223 da Cõnstituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

\ 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



', 

/ 
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PARECER Nº 606/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.056604/2011-38 

(Processos Apensos: 53000.058465/2011; 53000.003 780/2012; 53000.066553/2011) · . 
ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 13/2011. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul. 

II - Entidade julgada vencedora: Universidade Federal do 
Pampa. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, 
de 1963, Decreto 52. 795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 6°, §~º,do Decreto nº 52.795, 
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

-
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da~ Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica nº 358/2014 (fls. 22/23 do processo principal), submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo concerpente à seleção pública para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Uruguaiana, estado do 
Rio Grande do Sul. 

1 - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
31.10.2011 (Aviso nº 13, de 28 .de outubro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/07). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicãs: 

(i) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA- Proces·so nº 53000.058465/2011 ;· 
' 

(ii) DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 9ª 



SUPERINTENDÊNCIA-Processo nº 53000.003780/2012; 

(iii) ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE U~UGUAIANA- Processo nº 
53000.066553/2011. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
224/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 08/09), por inabilitar as entidades participantes, tendo em 
vista as incorreções apontadas nas Notas Técnicas nº 225, 226 e 2272013/GTED/DEAA/SCE~MC 
(fls. 11/18). 

5. O resultado da análise supra restou· comunicado às participantes, por meio de Oficios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

6. Nessa oportunidade, apenas a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA interpôs recurso, o qual 
foi julgado conhecido e provido; razão pela qual sua proposta foi considerada habilitada e as 
demais propostas foram reputadas desconsideradas. Isso porque, de acordo com a legislação 
pertinente, as pessoas jurídicas de direito público interno gozam de preferência para a obtenção da 
outorga em relação às pessoas jurídicas de direito privado, conforme será demonstrado. 

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5°, § 1° da Portaria 420, de 14 de 
setembro de 2011. 

8. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico­
formal do processo, e a consequente homologação do certame. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativ9s encontra-se' previsto no Decreto­
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio - . 

. dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

1 O. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL ·n° 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e f\:1unicípios; ( 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1 º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o ~mpreendimento. 



. . 

( ... ) 

11. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar . de perm1ssao de serviço de 
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 
seguintes: 

.. 

CBT 

f..rt. 34 caput 

\ ( ... ) 
§ 1 º A outorga da concessão ou autorizáção é prerrogativa do Presidente da Repúblic~, 
ressalvado o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos' exigidos pelo edital, e de publicado o 
respectivo parecer . 

art. 33 caput 

( ... ) 
§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização,. a exploràção dos serviços de radiodifusão sonora. 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria: ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e . imagens, -com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

III - DA ANÁLISE DO RECPRSO· INTERPOSTO PELA ENTIDADE JULGADA 
VENCEDORA (UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA) 

13. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 225/2013 (fls. 
16/17 do processo da entidade), que a mesma restou inabilitada em virtude de incorreções nos 
seguintes documentos: a) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou da permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

14. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio de Ofício nº 184/2013 em 
13/01/2014 (fl. 21 do processo da fundaçijo), tendo a postagem do recurso ocorrido em 10/02/2014, 
merecendo, pois, ser conhecido. 

15. No mérito, argumenta a entidade que a declaração apresentada na proposta de habilitação 
preenche os requisitos exigidos pelo Aviso. Além disso, alega apresentar, em sede recursai, nova 
declaração a fim de afastar a suposta desconformidade apontada pela SCE em sua análise inicial. 



, . 

16. Primeiramente, cumpre destacar que a nova declaração a que se refere a entidade não foi 
identificada por ocasião do recurso. Nesse sentido, ainda que fosse acostada aos autos nova 
declaração, urge esclarecer que o presente procedimento de seleção pública não admite a 
complementação instrutória das propostas. 

17. Entretanto, em que pese o "erro de forma~' da declaração apresentada na fase instrutória à fl. 4 (a 
declaração foi apresentada em nome da Reitora, quando, de acordo com a literalidade do Aviso, 
deveria ter sido feita em nome da entidade e assinada pelo seu Representante Legal), é possível 
verificar, de forma clara, a intenção de declarar o conteúdo constante d.o Aviso de Habilitação. 

18. ln casu, a entidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo Aviso (o que se tona 
imprescindível, registre-se); ainda que se trate de texto não idêntico ao sugerido pelo anexo do 
Aviso, a finalidade da norma restou ineg,uivocamente atendida (razoável aplicação da interpretação 
teleológica ou finalística). 

I 

19. Ademais, a aplicação umca e exclusivamente de interpretação literal no caso afrontaria, 
inclusive, o princípio competitivo do certame - o que, · em última análise, seria prejudicial até 
mesmo ao interesse púplico. -

20. Corroborando o exposto, impende salientar que, de acordo com o registro existente no Sistema 
de Controle de Radiodifusão - SRD/ ANATEL, a entidade não possui autorização para executar 
qualquer tipo de Serviço de Radiodifusão, conforme Nota Técnica nº 357/2014. Sendo assim, 
considerando que a entidade não executa, de fato, qualquer serviço de radiodifusão, e que a 
irregularidade da declaração é meramente formal, já que a finalidade da norma foi atendida, não há , 
que se vislumbrarem quaisquer il'regularidades na documentação apresentada. 

21. A par das considerações supra, depreende-se que se configura acertada a nova análise proferida 
pela SCE quando da análise recursai, o que enseja a habilita~ão da entida<;le. 

22. Dessa forma, a UNI~RSIDADE FEDERAL DO PAMPA (Process<;> nº 53000.058465/2011) 
foi julgada a vencedora pela SCE. 

23. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

( ... ) 
§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § ·2° do artigo 34 da Lei Nº- 4.117, de 
1962. 

§ 1 º A preferência de que trata o caput acarretará . a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica 
de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta 
rortari.a. . 

( ... ) 

.. 

. ' 



24. No presente caso, participou do certame uma única' pessoa jurídica de direito público, qual seja, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, atendendo a todos os requisitos legais, razão pela qual 
foi considerada habilitada e vencedora do presente procedimento de seleção pública, uma vez que, 
conforme a legislação de regência, possui preferência para a obtenção da outorga. 

25. Vale ressaltar que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro mom~nto (Nota Técnica nº 
224/2013/GTED/DEAA/SCE-MC), concluiu que a entidade apresentou toda a documentação 
necessária, com exceção do documento elencado no item 13 supra. Quando da análise recursai, a 
SCE retratou-se quanto à suposta irregularidade, considerando válida a declaração da entidade, 
enteqdimento com o qual concorda esta Consultoria Jurídica, conforme exaustivamente 
demonstrado. Dessa forma, portanto, vislumbra-se que a entidade apresentou toda a documentaÇão 
exigida pela legislação pertimente, destacando-se os seguintes (Anexo Ida Portaria): 

(i) Requerimento apresentado t~mpestivamentelll em 10.11.2011, (tl. 2 do processo da 
entidade); · ' 

. (ii) Declaração de que integra~á a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração 

· Pública Federal Indireta (tl. 6); 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221. e 222, § 2°, da Constituição -
da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial Nº-
651, de 15 de abril de 1999 (tl. 3); 

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mes~o tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou ·permissão; e (b) não excederá os ,limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereire de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga (tl. 4); 

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possui recursos financeiros para o empreendimento (tl. 5); 

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (tls. 9 a 13) · 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
sómente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 
assessoramento e !lSSistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
(tl. 7); . 

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos m~triculados (tl. 8); 

IV - CONCLUSÃO 

26. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homolo~ação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de 
Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, , para a localidade de Uruguaiana, 
Estado do Rio Gran~e do Sul (canal 300 E), sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PAMPA. 
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27. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida 
outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°, §2°, do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

28. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

29. À consideração superior. 

Brasília, 14 de maio de 2014. 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO Nº 1869/2014/JFB/GAB/CONJTJR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.056604/2011-38 

(Processos Apensos: 53000.058465/2011; 53000.003780/2012'; 53000.0665~3/2011) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora etn Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Uruguaiana, estado do Rio Grande do Sul. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 13/2011. 

1. Aprovo o PARECER nº 606/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

DESPACHO S/Nº 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

Brasília, de de 2014. 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice Jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências .de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

LU Aviso de habilitação publicado em 31.10.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 



do requerimento. 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 

Data: 06/08/2015 19:33 . 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicac6es.gov.br, 

henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, 

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 

jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 

fran~idalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 06/08/2015 
Flu~o: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministé~io: MINIST~RIO DA5 COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00200 2015 Uruguaiana RS/ FME 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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